
 

 

Regime Próprio de Previdência do Município de Agrestina - AGRETIPREV 
Estado de Pernambuco 

Resolução TC nº 0019/2014 – Anexo III – Natureza Jurídica 04 – Regime Próprio de Previdência 

  

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, em atendimento ao Item de nº 28 do Anexo III – Natureza Jurídica 04 da 

Resolução T.C. Nº 019/2014 que no Regime Próprio de Previdência do Município de 

Agrestina não houve Tomada de Contas Especial instaurada no exercício de 2014. 

 

Agrestina, 20 de março de 2015. 

 

 

Roberto Marcelo Borba Alves  

Diretor Presidente 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

E
R

T
O

 M
A

R
C

E
L

O
 B

O
R

B
A

 A
L

V
E

S
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8b591659-e467-4b42-ae12-682b594042ae


